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Ato: ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Assunto: COMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Tipo: Ata

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Ementa: NO DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2017, AS 10H30MIN, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
RUA CEARÁ, Nº 79, PARQUE CACHOEIRA, REUNIRAM-SE OS SEGUINTES SERVIDORES QUE COMPÕE A 
COMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – SR. GUSTAVO SOARES ALMEIDA, MEMBRO E ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO; SR. NORLON PAULO GABARDO, MEMBRO E ENGENHEIRO AGRÔNOMO; SRª PATRICIA 
SOCZEK CORTES, SECRETÁRIA E AUXILIAR ADMINISTRATIVO E SRTA. AMANDA VOSS, CONVIDADA. 
GUSTAVO ABRIU A REUNIÃO INFORMANDO QUE SERÃO AVALIADOS QUATRO PROCESSOS ABERTOS 
ATRAVÉS DO PORTAL DO LICENCIAMENTO.

Completo
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Comissão de Autorização Ambiental Florestal No dia 29 de dezembro de 2017, as 10h30min, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Rua Ceará, nº 79, Parque Cachoeira, reuniram-se os seguintes servidores que compõe a Comissão de Autorização Ambiental ? Sr. 
Gustavo Soares Almeida, Membro e Engenheiro Agrônomo; Sr. Norlon Paulo Gabardo, Membro e Engenheiro Agrônomo; Srª Patricia 
Soczek Cortes, Secretária e Auxiliar Administrativo e Srta. Amanda Voss, convidada. Gustavo abriu a reunião informando que serão 
avaliados quatro processos abertos através do Portal do Licenciamento. O primeiro foi o n° 414/2017, um pinheiro nas dependências da 
empresa Arauco, onde foi autorizado o corte por apresentar visível risco iminente de queda nas estruturas da empresa. O segundo 
processo, n° 470/2017, referese a um pinheiro nas dependências do condomínio North Carolina com iminente risco de queda e também 
pelo fato de já ter caído galhos e danificado uma residência, foi autorizado o corte. Foi definido que para cada pinheiro cortado o 
requerente deverá realizar a compensação ambiental realizando antecipadamente ao corte o plantio de dez novos pinheiros. Na análise do 
processo 463/2017 que trata de dois pinheiros em um terreno na Rua Bahia sem edificações, mas localizados próximos do muro e 
construções vizinhas, foram avaliados que os mesmos estão em boas condições e sem risco iminente de queda, desta forma não foi 
autorizado o corte, como opção será sugerido ao requerente a realização da poda dos galhos basais e amarril dos demais galhos. O último 
processo, 412/2017, refere-se ao pedido de corte de quatro pinheiros e seis árvores folhosas na empresa Global Tecnologia Eireli, mas na 
análise foi concluído que apenas será autorizado o corte de uma árvore da espécie juvevê que está cenil, as demais árvores serão 
preservadas pois não apresentam riscos e estão em boas condições, será sugerido podas das árvores próximas às vias internas da 
empresa, bem como dos galhos basais dos pinheiros com amarril dos ramos superiores. Nada mais havendo a relatar eu, Patricia Soczek 
Cortes, secretária, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. Gustavo Soares Almeida Membro Norlon Paulo 
Gabardo Membro Patricia Soczek Cortes Secretária Amanda Voss Convidada MUNICIPIO DE ARAUCARIA:76105535000199 Assinado de 
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